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Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Família – SEDEF 4 

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA/PR  5 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  6 

04 DE MARÇO DE 2026  7 

No quaro dia do mês de Março de 2026, o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 8 

Adolescente – CEDCA/PR se reuniu em formato online às 14h00 por meio do link: 9 

https://meet.google.com/efz-bpbg-ijr para a realização da Reunião Extraordinária tendo 10 

como pauta principal a continuação das discussões sobre o Processo Eleitoral da 11 

Sociedade Civil 2025/2027.  Registro dos participantes: Governamentais: Presidente - 12 

Prisciane de Oliveira (SEDEF), João Carlos Pires (Esporte), Ticyana Begnini (SEDEF), 13 

Viviane Ribeiro dos Santos (Casa Civil), Amália Regina Donegá (SETI), Carlos Eduardo 14 

Rodrigues de Araújo (SEED), Alessandra Simões da Costa (SESA), Francisco Peres Júnior 15 

(SEAB), Victor Hugo Ribeiro Florentino (SETR), Ingrid do Nascimento (SEJU), Eliete 16 

Aparecida Kovalhuk (SESP) e Luciano Arantes Sanches (SEPL). Sociedade Civil: Vice-17 

Presidente - Gabriel de Franco Roca (HPP), Silvania Cassia Pereira (João Paulo II), 18 

Débora Cristina dos Reis Costa (ABEC), Henry Baptista Xavier (UNILHEU), Yan Leonardo 19 

Bem (Instituto Jeferson Bizotto), Priscila Gracieli de Melo (APAE de São Sebastião da 20 

Amoreira), Nadir Aparecida Silva (AAMEC), Nilson Ribeiro da Silva (SOS Guarda Mirim de 21 

Arapongas), Alexandra Alves José (EPESMEL), Adriano Roberto dos Santos (Ass. 22 

Cavanis), Danielle D. Chedid Silvestre (Fundação Iniciativa) e José Claudio Pereira (Ledi 23 

Mass). Equipe CPCA/SEDEF: Juliana Muller (SEC/CEDCA), Denise Masson, Priscila 24 

Mayer e Ayslan Prost. Assessores e colaboradores: Ana Lucia Munhoz de Oliveira 25 

(OAB/PR), Danielle Tuoto (MP/PR), Leonardo Canella (DPE/PR) e Anderson Rodrigues 26 

Ferreira (OAB/PR). 1. Abertura: Em continuação a pauta sobre o Processo Eleitoral da 27 

Sociedade Civil, a Presidente, Prisciane de Oliveira deu boas vindas aos participantes, 28 

convidados e colaboradores, determinando a metodologia do trabalho, sendo as inscrições 29 

prévias das falas com limitação de tempo máximo de 03 (três) minutos, visando à  30 

https://meet.google.com/efz-bpbg-ijr
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celeridade das discussões. Registra-se que, em decorrência da presença da imprensa 34 

jornalística na reunião, foi discutido sobre o uso de imagem (direito à imagem de 35 

conselheiros), onde todos os conselheiros governamentais declararam sobre a não 36 

autorização do uso de suas imagens fora dos canais oficiais da SEDEF, conforme 37 

orientações da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). E ainda, devido à presença 38 

também de crianças (acompanhadas pelos pais responsáveis), também se obteve o 39 

cuidado exigido em lei para a garantia do direito de imagem das mesmas. 2. Apreciação e 40 

votação dos Relatórios dos Pedidos de Vistas dos dias 09/12/2025 e  13/02/2026:  Na 41 

apresentação do Relatório de Pedido de Vistas  pelos conselheiros: Gabriel de Franco 42 

Rocha (HPP), Danielle Dalavechia (Fundação Iniciativa) e Alexandra Aves José (Epesmel) 43 

foram expostas supostas irregularidades graves do processo, sendo o uso de 44 

autodeclarações possivelmente fraudulentas, ausência de análise documental criteriosa 45 

pela comissão eleitoral, e riscos de contaminação do pleito. Tendo como fundamentação 46 

recomendações e manifestações do MPPR (Recomendação Administrativa nº1/2025), 47 

CONANDA, e outras entidades, com a solicitação do pedido de anulação do processo e  a 48 

realização de  um novo edital com critérios rígidos (registro no CMDCA, comissão presidida 49 

pela sociedade civil, prazo mínimo de registro para candidatas etc.). A representante do 50 

Fórum e demais representantes da sociedade civil relataram dificuldades de acesso à 51 

documentação, restrições na atuação da comissão e falta de autonomia no processo. 52 

Defenderam que a condução eleitoral seja presidida pela sociedade civil e que regras 53 

garantam ampla participação sem facilitar fraudes. Diversos conselheiros da sociedade civil 54 

reiteraram a importância de fortalecer CMDCA e critérios de elegibilidade, propondo 55 

requisitos como dois anos de atuação  para candidatas (interpretação da Res. 105/2005). 56 

Ainda, registra-se que a conselheira Nadir Fantin (AAMEC) expos a preocupação quanto 57 

ao sistema de Protocolo eletrônico (e-protocolo) e a necessidade de tutorial/apoio para 58 

organizações que tenham dificuldade com certificação digital. A representante do MP/PR, 59 

Danielle Tuotto, informou sobre a existência de inquérito civil público com sigilo, relatando 60 

indícios de falsificação de assinaturas e declarações de representantes de entidades que 61 

afirmaram não ter assinado autodeclarações. Ressaltando o posicionamento do MP pela 62 

anulação e reinício do processo com novo edital e comissão independente, destacando  63 
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riscos de ilegalidade e fraude. Finalizando as discussões, a presidente, Prisciane de 67 

Oliveira (SEDEF), deu ênfase a Informação Técnica nº 782/2025 da Procuradoria Geral do 68 

Estado, argumentando que não há prova inequívoca de vícios insanáveis e que os atos 69 

poderiam ser convalidados mediante diligências. Onde foram propostos a exclusão da 70 

autodeclaração, sem a alteração da exigência do registro no CMDCA com validade máxima 71 

de 4 anos. Ressaltou a defesa da manutenção do processo, organizado com precedentes 72 

de uso do mesmo modelo em eleições anteriores e a necessidade de evitar instabilidade 73 

institucional e judicialização excessiva. Sem consenso pelo colegiado, foi aberto o 74 

processo de votação, com as seguintes propostas:  1. Continuação do processo 75 

eleitoral com a Minuta apresentada no dia 13/02/2026 pela administração pública (proposta 76 

de minuta de Deliberação - Governamental). 2. Cancelamento do atual Edital com a 77 

publicação de um novo (proposta de minuta de Deliberação da Sociedade Civil). Registros 78 

dos Votos: 15 VOTOS NA PROPOSTA 1, SENDO:  Henry Baptista Xavier (UNILHEU), Yan 79 

Leonardo Bem (Instituto Jeferson Bizotto), Adriano Roberto dos Santos (Ass. Cavanis),  80 

Prisciane de Oliveira (SEDEF), João Carlos Pires (Esporte), Ticyana Begnini (SEDEF), 81 

Viviane Ribeiro dos Santos (Casa Civil), Amália Regina Donegá (SETI), Carlos Eduardo 82 

Rodrigues de Araújo (SEED), Alessandra Simões da Costa (SESA), Francisco Peres Júnior 83 

(SEAB), Victor Hugo Ribeiro Florentino (SETR), Ingrid do Nascimento (SEJU), Eliete 84 

Aparecida Kovalhuk (SESP) e Luciano Arantes Sanches (SEPL).09 VOTOS NA 85 

PROPOSTA 2, SENDO: Gabriel de Franco Roca (HPP), Silvania Cassia Pereira (João 86 

Paulo II), Débora Cristina dos Reis Costa (ABEC), Priscila Gracieli de Melo (APAE de São 87 

Sebastião da Amoreira), Nadir Aparecida Silva (AAMEC), Nilson Ribeiro da Silva (SOS 88 

Guarda Mirim de Arapongas), Alexandra Alves José (EPESMEL), Danielle D. Chedid 89 

Silvestre (Fundação Iniciativa) e José Claudio Pereira (Ledi Mass).  Aprovado a proposta 90 

01 e a minuta de deliberação apresentada.  3. Apreciação e votação do Cronograma do 91 

Processo Eleitoral, condicionada a decisão do Colegiado em relação ao item 92 

anterior: Cronograma aprovado, em específico os seguintes prazos: Publicação do 93 

regulamento em 06/03/2026; disponibilização de duas listas em 09/03/2026; prazo para 94 

envio de documentos até 27/03/2026; análise e recursos entre 30/03 e 08/04; eleição em 95 

17/04/2026; resultados finais em 24/04/2026; posse em 22/05/2026. Racional: acomodar  96 



 
 
 

DIOE N º  12145 de 15/05/2026 

 97 

 98 

 99 

verificação documental e dar prazo para apresentação de registros nos CMDCA. 100 

Publicação de duas listas de habilitação: (lista com registro no CMDCA e lista com 101 

autodeclaração que deverá apresentar registro) — aprovada como parte do regulamento. 102 

Objetivo: distinguir organizações que já comprovaram registro e as que precisam 103 

regularizar. 4. Apreciação da Minuta do Pedido de Prorrogação do Mandato da 104 

Sociedade Civil: Aprovado, com o encaminhamento dos documentos aos trâmites 105 

administrativos e legislativos necessários, visando à continuidade do funcionamento do 106 

CEDCA enquanto tramita o processo eleitoral.  5. Encerramento. A mesa diretora encerrou 107 

a reunião agradecendo a participação de todos (as) presentes. Essa ata foi redigida pela 108 

Secretária Executiva, e após a aprovação será publicada no DIOE. Gravação da reunião 109 

disponível no Canal do Youtube – https://www.youtube.com/watch?v=WGgeyC9q0Sw 110 

 111 

 112 

 113 

 114 

https://www.youtube.com/watch?v=WGgeyC9q0Sw

